
 
 

 
 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM QUÍMICA – UFRN 
RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO SELETIVO 2016.2 PARA DOUTORADO 

EM QUÍMICA. 
 

A coordenadora do Programa de Pós-graduação em Química da Universidade 

Federal do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 

considerando o Edital Nº 03/2016-PPGQ/UFRN, em especial, os itens 1.1, 3.1, e 3.2, torna 

público o RESULTADO PRELIMINAR do certame. 

RESULTADO POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO: 

INSCRIÇÃO  PROVA 
QUESTÃO 

01 
QUESTÃO 

02 
QUESTÃO 

03 
QUESTÃO 

04  Total 
87059  2016.2.007  1,3  2  1,56  2,5  7,36 
87055  2016.2.019  1,4  2,5  1,56  1,6  7,06 
86371  2016.2.042  0  1,7  1,25  2,5  5,45 
86726  2016.2.023  1,4  1,5  1,87  0,5  5,27 
87737  2016.2.032  0  1,8  0,94  2,5  5,24 
87749  2016.2.016  0,4  2,5  1,56  0,5  4,96 
86285  2016.2.043  1  0,5  1,56  1,75  4,81 
87799  2016.2.029  0,7  1,5  1,25  1,25  4,7 
86885  2016.2.041  1,4  0,6  1,25  1,25  4,5 
87115  2016.2.030  0  2,5  1,25  0,5  4,25 
86483  2016.2.028  0,9  1,2  1,25  0,75  4,1 
86191  2016.2.039  0,3  2,5  0  1,25  4,05 
87834  2016.2.009  0  0,4  0,94  2,5  3,84 
86154  2016.2.021  0  1,5  1,56  0,5  3,56 
87257  2016.2.024  0  2,1  0,625  0,5  3,225 
87677  2016.2.034  0  1,2  1,25  0,75  3,2 
87060  2016.2.010  0,3  0,8  0,31  1,75  3,16 
87729  2016.2.020  0,3  0  1,56  1,25  3,11 
87283  2016.2.040  0  1  0,625  0,75  2,375 
86969  2016.2.044  1  0  0  1,25  2,25 
87696  2016.2.027  0,7  0  0,94  0,25  1,89 
87767  2016.2.013  0  0,4  0,94  0,5  1,84 
86414  2016.2.012  0,4  0,4  0,31  0,5  1,61 
86268  2016.2.018  0  0  1,56  0  1,56 
87720  2016.2.033  0,3  0  0,31  0,5  1,11 
87642  2016.2.011  0  0  0,31  0,5  0,81 
87789  INDEFERIDA* 0  0  0,31  0,5  0,81 
87762  2016.2.008  0  0  0,625  0  0,625 
86259  2016.2.017  0  0  0  0,5  0,5 
87114  2016.2.022  0  0  0  0  0 
86121  2016.2.026  0  0  0  0  0 
87215  2016.2.045  0  0  0  0  0 

 



 
 

 
*Indeferimento na forma do item 4.5 do Edital 03/2016 PPGQ/UFRN. 
 
O prazo para solicitação de recursos é até o dia 08/08/2016, tendo início logo 

após a divulgação das expectativas de respostas da prova escrita. A solicitação deverá ser 
feita através de carta assinada e autenticada, conforme Anexo II. 

 
Natal, 04 de agosto de 2016  
 
 

COMISSÃO AVALIADORA DA SELEÇÃO DE DOUTORADO 2016.2 
 
 
 

 


